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PARECER N° 2610/2013 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI No 167/2012  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Dalton Silvano, visa 
instituir, no âmbito do Município de São Paulo, o Programa Social "SAÚDE MÓVEL" 
para ampliar o atendimento da criança e adolescente. O referido programa 
disponibilizará serviço itinerante com oferecimento de serviços de clínica médica 
através de veículos adaptados em miniconsultórios médicos, com profissionais 
especializados e toda infraestrutura necessária para consultas nas áreas de clinica 
médica, pediatria, oftalmologia, e exames de medição de glicemia, mapeamento de 
retina, eletrocardiograma e outros.  
O Programa Social "SAÚDE MÓVEL", funcionará nas principais praças de cada 
região da Cidade de São Paulo, ,nos fins de semana, aos sábados e domingos, das 
8h às 13h.  
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas 
de sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.  
Favorável, portanto, é o parecer.  
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 27/11/2013  
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